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ANEXO I 

 

QUADRO: Cargo Efetivo  

CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 

CARGO: Auxiliar de Educação Básica 

PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 04 

 

ATRIBUIÇÕES: 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Auxilia e executa, serviços de atendimento às crianças e/ou 

estudantes da rede municipal de ensino em suas necessidades diárias, cuidando da 

alimentação, higiene e recreação; executa as atividades indissociáveis de cuidar e educar 

crianças e/ou estudantes da educação básica; auxilia nas questões Administrativas. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar, com orientação da professora ou da supervisão 

pedagógica, as propostas educativas para a idade das crianças e/ou estudantes atendidos; 

Auxiliar nas atividades recreativas das crianças e estudantes na educação básica, 

incentivando as brincadeiras em grupo como brincar de roda, de bola, pular corda e outros 

jogos e brincadeiras para estimular o desenvolvimento físico e mental das mesmas; orientar 

as crianças e estudantes  quanto às condições de higiene, auxiliar/orientar no banho, na 

escovação, no vestir, no calçar, no pentear e guardar seus pertences, para garantir o seu 

bem estar; auxiliar nas refeições; controlar os horários de repouso das crianças/ estudantes; 

auxiliar nos serviços de limpeza e organização do local na Escola e em espaços externos 

como ginásio, sala múltipla, entre outros; orientar quanto aos hábitos de preservação e 

manutenção do ambiente físico; executar trabalhos de cuidado das criança e do estudante  

em todos os momentos nas áreas de saúde, alimentação, higiene, vestuário; realizar 

atividades que proporcionem o desenvolvimento integral da criança/estudante em seus 

aspectos, psicológico, intelectual e social complementando a ação da família e da 

comunidade; auxiliar na execução e avaliação de atividades que proporcionem o 

desenvolvimento pessoal e social da criança/estudante nos campos do brincar, do 

movimento, do conhecimento de si e do outro; auxiliar na execução e avaliação de projetos e 

atividades que proporcionem a ampliação do universo cultural da criança/estudante nos 

campos das artes visuais, do conhecimento do mundo, da língua escrita, da língua oral, da 

matemática, da ciência e da música; auxiliar na avaliação da criança/estudante mediante 

acompanhamento e registro do seu desenvolvimento; participar da elaboração e aplicação 

da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; auxiliar no cumprimento do plano de 

trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; colaborar com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de 

aperfeiçoamento e treinamento em serviço; organizar o ambiente de trabalho seguindo 

orientações dos gestores e coordenadores; sempre que solicitado, participar de seminários, 

encontros, palestras, sessões de estudo, reuniões pedagógicas e eventos relacionados à 

educação; zela pelo desenvolvimento integral, contínuo e progressivo da criança/estudante; 

participar das reuniões de pais promovidos pela escola; auxílio aos professores na 

manutenção da ordem e disciplina; auxiliar o motorista no transporte escolar. Executar 

outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
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C) CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

A) GERAL: Carga horária semanal de 40 horas.  

B) ESPECIAL: Sujeito ao uso de uniforme, a horário especial e a participação de 

treinamentos e cursos.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

A) INSTRUÇÃO: Ensino Médio  

B) IDADE: Mínima de 18 anos 

 


